
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL ESPECIALIZADA, A SER REALIZADO NO ÂMBITO 
DO FAM/21/16 - ACRES, EXECUTADO PELA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL 
ESTRELA DO SUL – ACRES, ALTA FLORESTA-MT. 
 
 
1 APRESENTAÇÃO 
A Associação Comunitária Rural Estrela do Sul - ACRES firmou contrato junto ao Instituto 
Sociedade, População e Natureza – ISPN, para a realização do projeto Amazon Leite: 
alternativa sustentável para uma pecuária de baixo carbono, a ser desenvolvido no 
município de Alta Floresta, no Estado de Mato Grosso (MT).  
 
O serviço a ser contratado se enquadra nas ações previstas neste projeto, que tem por 
objetivo contribuir com a sustentabilidade da atividade leiteira das Comunidades Estrela do 
Sul e Santa Helena, de Alta Floresta, MT, buscando a mitigação dos GEE dos sistemas 
pecuários, e, por consequência, da prevenção das mudanças climáticas por meio da 
implementação da pecuária de leite de baixa emissão de carbono. 
 
2 OBJETIVO 
Este termo de referência visa a contratação de serviço de assistência técnica e extensão 
rural especializado com conhecimento e experiência na execução de projetos e ações no 
manejo sustentável de pastagens e gado relacionados a atividade leiteira, voltada a 
valorização e promoção da pecuária de baixo carbono .  
 
3 ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 
As atividades deverão ser realizadas entre 12 de julho de 2022 a 31 de novembrode 2023 
junto às areas familiares indicadas pela organização 
Atividades a serem realizadas são:  

• Apoio à realização de curso de pecuária leiteira de baixo carbono, que deverá 
contemplar: recuperação de pastagens, sistema rotacionado de pastagem, 
sistema silvopastoril; 

• Apoio e realização de um intercâmbio em outras propriedades que trabalham com 
pecuária leiteria de baixo carbono na região; 

• Organização de um dia de campo aberto às comunidades rurais, às instituições 
de ensino e aos municípios da região para apresentação dos resultados do projeto  

• Apoio à realização de uma oficina de diagnóstico e de restauração de APP; 
• Organizar e coordenar mutirões para cercar as APPs das áreas familiares; 
• Organizar e coordenar os mutirões deemeadura e/ou plantio de mudas nas APPs; 
• Coordenar reunião sobre regularização ambiental – CAR e GEO; 
• Elaborar projetos de recuperação de áreas degradadas por área familiar;  

• Prestar assistência técnica sobre o preparo do solo das áreas degradadas; 
• Prestar assistência técnica sobre a calagem e adubação das áreas a serem 

recuperadas; 
• Prestar assistência técnica para semeadura de pastagens; 
• Organizar e coordenar oficina de tratamento de dejetos e reuso da água para 

fertilizantes; 
• Apoia a construção de um biodigestor para produção de gás e de biofertilizante; 
• Propor formas de divulgação dos resultados do projeto; 
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• Acompanhamento técnico mensal das áreas familiares 

• Elaborar projeto de instalção cerca elétrica epiqueteamento dos pastos; 
• Apoior realização de fomento da atividade de criação de abelha sem ferrão nas 

APPs para a produção e comercialização de mel Apoiar e manter informados a 
Coordenação e ao Comite Gestor do Projeto sobre a execução do projeto, seu 
desenvolvimento, necessidades materiais e logísticas para o se desenvolvimento 
dequado. 

 
4 PRODUTOS E PRAZOS 

As atividades deverão ser realizadas entre 12 de julho de 2022 a 31 de novembro de 
2023. Qualquer alteração de atividades e prazo deverão ser acordadas entre as partes. 
Deverá ser apresentado pelo responsável da prestação do serviço um relatório mensal 
contendo todas as atividades realizadas e os resultados obtidos. 
 
5 PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
O pagamento dos honorários se dará mensalmente. O valor será pago em até 10 dias úteis 
de cada mês, por meio da apresentação e aprovação de um relatorio sintético de atividades. 
As viagens de campo serão previamente acordadas entre o prestador de serviços e a 
coordenação do projeto. 
 
6 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO 
- Ter graduação e doutorado em agronomia no tema relacionado à agricultura sustentável; 
- Desejável ter conhecimento em fertilidade de solos e nutrição de plantas; 
- Ter conhecimento em sistema silvopastoril e sistema rotacionado de pastagens; 
- Possuir experiência em comunicação e extensão rural; 
- Ser morador de Alta Floresta – MT e de preferência possuir vínculo com a zona rural; 
- Conhecer a região e a realidade dos agricultores familiares das comunidades envolvidas; 
- Ter boa capacidade de comunicação. 
 
7  RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E SELEÇÂO DOS CANDIDATOS 
 
Os/as candidatos/as interessados/as devem encaminhar o currículo e proposta de preço 
para realização do serviço. 
Os documentos devem ser enviadas até o dia 10 de julho de 2022 para: 
 
Nome: Wagner Gervazio 
Telefone: 66 9 9241-2920 
E-mail: associacaoestreladosul2022@gmail.com 
 
A seleção do candidato será realizada por Comissão composta pela coordenação e o Comitê 
gestor do projeto. O resultado final da seleção do serviço será divulgado no dia 11 de julho 
de 2022. Após a divulgação do resultado o candidato selecionado será contactado para 
iniciar o processo de contratação. 
 
A contratação será feita por MEI sem nenhum ônus para a ACRES. 
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